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PROJETO DE LEI NQ 

CONSIDERA DE UTILIDADE PúBLICA O "CORAL GLÓRIA" 
DA FACULDADE DE FILOSOFIA,CI~NCIAS E LETRAS DE 
COLATINA: 

A Câmara Municipal de Colatina., usando de atri 
bui@Ões legais; 

D!.Qlf]T~: 

Artigo lR)~ ~ considerada de uiilidade pÚblicg o CORAL GLÓRIA,. 

da Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras· de 
Cola tina, 

Artigo 2Q)- Estg Lei entrará em vigor na data da sua publica/ 

ção, revogadas li.S disposições em contrário,, 

Sala das Sessões, 

Em, 01 de outubr 

, 

Jura.n?' Guimarães 

-{EGiSTRO N.0J.3J_/J:.'6_ Fls._o2,,31__ L0 
___ J::: __ 

.;~_tlg__lb_o_L.Q_°:_:?i_ª~-
À Presid . da C 

~ f1r1 PÁTRIA É A U.f\HÃO D 
~=~ 
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. ESTATUTO DO 11 CORAL GLcJRIA 11 

. ~ - . 
'·. "'--;.. .. 

·PREÂMBULO 
---· . 

._· ·, ~ 

Entre os abaixo as_slnadÓ:s e todos· o's demais que no futuro a eles 

vierem se junt•qr, funda-se uma sociedade civil com a deno::nir.i:::çã.G-

-de '~Ç0ft.AL. 1 G]ô~.I-A,, :que se reger.á-.pe_las Leis do·:~País e ;pelô:S estatu 
. \ ·i 1 < . . - . ·,,. .. i. .; ' 1 ' .! ·i 

:to's-- s·éguintes':..; ,- -·~ ' 1 '.~ 
. ' 

•.-. ! 
. ·. :. .. :: ... - C.AP:íTULO 

." ; :! :i ,; ( 
" Dispôsigões Ge.rad.s· 

I '. 

Artigo lº - O CORAL GLcJRI.A é um conjunto mu.siêal, mantido pela 

Faculdade de Filosofia, Ciências e Letras de Colati~ 

na, aqui também designada pela sigla FAFIC, com sede 

e foro na Cidade de Colatina, Estado do Espirít6 San 

to. 

Artigo 2Q- - O CORAL GLc5RIA terá duração indeterminada e sua fina 

lidade é o cultivo da música coral em todas as suas 

M~niiestações e g~rie~9s, e poder~ se apresentar em 

concertos púb]ficos ou particulares em qualquer parte 

do País ou fora dele, devendo, em toda e qua~quer 
i 

propaganda, programas impressos, etc., conetar refe-
rÊncia à entidade manten :Jd.~· ra~ --· 

' 
,Artigo 3º - O co~al poderá se desligar em qualquer-tempo da FA -

Artigo 4º 

FIC quando assim o quiser o seu niretor ou por vonta 

de da maioria absoluta de seus membros, expressa por 

votação em assembléia geral especialmente convocada

para essa finalidade, passando, então, a existir co

mo entidade aut8noma. 

C.AP1TULO II 

Dos componentes. 

São componentes da s6ciedade os seus cantores (ou co 

ristas), admitidos. na formá dest'es· Estatutos~ o Dire 

tor da FAFIC e todos aqueles que fo~e~ convidados a 

colaborar na administr~çãó o~ manut~bç~o do Coral, 

obedecidas, também, as normas aqui estatuidas. 

Artigo ·5Q - Para ser admitido como cantor- o interessado poderá 

ser apresentado por um membro do c9njunto ou procu

rar diretamente o Regente, que o examinará sob o pon 

to de vista técnico e artístico-, preenchendo a sua 

ficha de cadastro, em ~ue constarão: nome completo,

endereço, ocupação p~incipal 7 data de n~scimento, 
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classificação vocal e out+as informaçõ·:)s que possam 

ser necessárias ou de interesse. E:Xigir-se-:á ainda o 

preenchimento. dos segui,ntes requisitos: -
~ . - ... . ~ . 

a)- Ter boa conduta-:rriÔr~rr·-e social; 
b)--Possuir.musicalidade, interesear--se pelo progres 

so ao·· Coral e procurar sempre evoluir dentro da 
m~sica 7 ap~end~ndo repert6rio antigo e novo e 
frequentando as aulae de teoria musica:l que se
rão mantidas pelo Coral; 

c)- Comparecer a todos os compromissos assumidos pe
lo conjúnto e ensaios programados e ser pontual 
aos horário~ estabelecidos; 

d)-- Manter-se ·sempre.em contato com os Representan -
tes dos Coristas junto à Diretoria; 

--e)- Zelar por todo e qualquer material do Coral que 
. lhe for cofiado (partituras 1 uniformes, etc.); 

f)- acatar e cumprir resoluções da Diretoria ou de
- terminações do Diretor, Su;pervisor ou Regente. 

Artigo 6Q - Será excluído do Coral o elemento que: 

Artigo 7º -

Artigo 8º -

.§ 
,. . 
um.co 

a)- faltar a mais-de J(três) ensaios consecutivos, 
_ sem justa causa, a crit~rio do Regente; 

b)- fq.l tar a concertos ou outras apresGntações .sem 
motivo ~~tista, considerado pela Diretoria; 

c)- não, cumprir determinações da Diretoria e destes 
Estatutos, desrespeitar J~~eoas ou lugares, ti
v.er~ qualquer atitude prejudicial ao bom entrosa-
m:en~to do grupo; -

d)- proinover qualquer tipo de segre.gaoção -social, r§. 
.cial~ política o~ religiosa -no seio do conjuntq 
b~m como ferir Principias políticos ou religio -
sos dos demais, através de campanhas, propaganda 
ou dif amaçã.o; 

e)- tiver desinteresse pela parte musical e artísti
ca, e dee~tenção para-com colegas e pessoas liga 
das ao Coral. 

A 

CAP1'TUI10 III 

])a administração 

adminietração do Coral 
, 

exercida sera por uma ])ire-

to ria compoeta por um ])iretor~ um Supervisor, dois -
Secretários -1º e 2Q -dois Representantes dos Canto-

res (um de cada sexo) e um Regente. 

o Diretor:. será sempre o mesmo da FAFIC; o Supervisor 

será ~esignado pelo Diretor e este (supervisor) desi 

gnará os dois ·secretários. Ds Representar:tes dos Can_. 

tores ser~o de livr~ escolha destes. O Regente será 

também designado pelo ])iretor, que deligenciará para 

que a eecolha recaia em pessoa com habilitaç5es téc

nicas e artísticas necessárias ao cargo~ 

O Regente poderá acumular o cargo de Supervieor, SE 

o ])iretor assim o quiser e desde qu~ ieto não redun' 
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de .em prejuízo para o bom andamento dos trabalhos do 

. Coral~ 

Compete ao~ memebros di Diretoria: 

AQ DIRETCP~ a) Designar e exonerar 7 sempre que assim 
·julgar conveni;ente ou se fizer necessário 7 o Supervi:_ 
sor e o Regent~; b) Assistir a Diretoria 7 tomando to 
das, :88 providências ao seu a.lcance e da sua alçada = 
para que o Coral·possa se desenvolver social, técni
·ca e artísticamente:;· c) Fazer consiP,nar no orçamento 
anual da FAFIC uma verba espec1ficamente destinaàa -
ao Coral; d) Convocar e presidir as reuniões da Dire 
toria e Assembláia Geral. -

AO SUPERVISOR: a)· Manter o Diretor bem informado so
bre todos os trabalhos do Coral; b) fazer cumprir as 
resoluções d2 Diretoria. e determi.nações do Diretor; 
c) Zelar pelo bom and~mento do Coral, ~em como criar 
condições e estimular a. camçi:radagem entre os canto -

.. res e ent'rs estes e o's demais membros:; d) .Admitir ou 
demitir cantores 'SOb in-âicação ao-· füsg:énte;- ... e)· Organi 
zar, juntamE?nte com o Regente, os concertos do Coral, 
providenciando, incl~stve, transporte e hospedagem -
dos cantores, q_uando necessários, publicidade, lo
câ.ii:f de·aprçsentação, etc.; f) Convocar reuniões da 
Diret~ria e presidi-las, na ausência ou impedimento
do Diretor;· g) Designar os Secretários do Coral. 

AOS SE0REL4:HIOS: .Ao primeiro: a) s~2 cre ta.ri ar as reu
nio es ·aa Diretoriã e AssP.~bléias Gera.is, lavrando as 
necessárias atas; b) redigir a correspondência e or-:
ganizar o seu arquivb; c) \or~anizar, manter em dia e 

·em prdem alfabética, o fichário com o cadastro dos 
cantores~ Ao segundo: Substituir o primeiro em suas
au~ªncias 'ou impedimentos; b) auxiliar, sempre que 
necessário, em todos os serviços da secretaria. 

AOS· REPRE::rnNTANTES DOS CANTORES: a) .Assistir às reu
nioes da Diretoria e levar ao·conhecimento dos cole
gas ~s decisões desta; b) levar ~ Diretoria suges
t5es, observações ou reclamações pr6prias ou dos co
legas e advoga~ as -~u~s causas junto a ela; c) prom~ 
ver e zelar pelo bom relacionamento entre os ~Dris -
~as e entre estes e a Diretoria; d) colabora~:bom o 
Supervisor,. fazendo cumprir as decisões da Diretoria 
e estes Estatutos. · 

AO REGENTE: a) Escolher o repertório do- Coral; b) de 
signar dia, hora e local de erisaios e realizá-los re 
gularmente9 b) reger o conjunto em seus concertos e 
outras apresentações; d) tomar todas a-s-·:-provi-dências 
ou quaisquer medidas ao seu aldance para o progresso 
técnico e art~stico do conjunto, bem como zelar pelo 
seu boni nome, não consentindo naquilo que, a seu cri 
tério, venha desabonar artisticamente o Coral; e)ex§:_ 
minar, aprovando ou não 9 locais. e dias de apresenta
ções; f) exa~inar candidatos cantor sob o ponto de 
vista técnico. e artístico; g) apontar •'.o Supervisor
as elementos q_ue devam ser admitidos ou demitidos do 
conjunto. ··· 

Artigo 10º- _O. exer_cício. de t.odos os cargos será por tempb inde -
terminado, a critério·_ de.q_ue.les a q_uem competem as de 

signaç5es. 
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Artigo 11º- A :Diretoria reunir..:..se..:..13:- oi~dihariamente nos meses de 

março, junho, setembro e dez-embro de cada ano, e ex

traordina_riamente em g_ualg_~er terrip6 º - :Dia-, hora-: e lo- -

cal de cada reunião serão designados e dados a conhe 
__, .- -

cer a todos os membros com a necessária antecedência,· 

por g_uem cbnvobar a r~uni~o. 

C.A~P:ÍTULO IV 

Da Assembl.éia Geral 

Artigo 12º- A Assembléia Geral é composta por todos os membros 

da sociedade (cantores, colaboradores, e~c.) e se 

reunirá ordinariamente em dezembro de cada ano e ex

traordinariaillente em g_ualg_uer.tempo. Será corivocada

com uma aritecedÊncia de 3 dias mediante comunicação

por escrito a todos os membros ao-coral, as.sina.da 

por quem a convocar,, em que -constarão dia 1 hora, lo

cal e principais assuntos a serem tratados. 
(' , - . 

uni e o Se ~'hora marcada .não tiver comparecido pelo menos -

51% dos me6bros; de acordo cb~ assinaturas lançadas

em folhas de presença_, haverá urna tolerânci~ de meia 

hora, ap6s o q_ue a Assembléia será instalada có:tti 

g_ualg_uer número. 

Artigo 13º- As Assembléias Gerais serao presidi.das. por g_uem as -

tiver convoca.do, ou, no seu impedimento, por seu su

cessor em ordem. hierarquica. e as decisões s'erão toma-

das sempre por maioria absoluta dos presentes e em -

caso de empa.te caberá a decisão ao Presidente. 

CAP1TULO V 

Do Pa trimÔnio 

Artigo 14º- O Coral Glória poderá receber contribuições, doações 

ou subvenções de ·1uaisquer entidades, públicas ou 

privadas, ou de pessoas físicas, constituindo essas 

doações ou contribuições ou o g_ue com elas ou com ou 

tros. recur~os.vier a ser adg_uirido, o seu patrim8nio. 

Artigo 15º- Se a sociedade se dissolver pQrqu2lg_uer motivo,o seu 

patrim_Ônio passará a pertencer à. FAFIC. Se, porém, se 

desligar desta ou esta deixar de ser a sua mantenedo 

ra, na forma do artigo 3º, continuará na posse do p~ 

trimÔnio então existente. 
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Artigo 16º- A sociedade poderá sissolver-se em qualquer tempo, -

por vontade dos seus membros expressa em Assembléia

Geral, convocada para essa finalidade • 

.Artigo 17º- A F/,FIC destinará, anualmente, em seu orçamento, uma 

verba para o Coral~ suficiente para cobrir as suas -

despesas, de scordo com previsão feita pela Diretor.ia 

e apresentada em tempo hábil ao Diretor. 

Artigo 18º- A administração patrimonial e financeira será exerci 

da diretamente pela FAFIC, que verificará a exatidão, 

autenticidade e origem dos papeis que representarem

despesas do Coral e providenciará o seu pagamento 

por conta da verba a que se refere o artigo 17º• 

Artigo 19º- 0 Coral poderá cobrar "cachetsn por apresentações ou 

concertos não promovidos pela F:1FIC, o qual será es

tipul.sdo pela Diretoria,. A renda assim obtida será 

entregue ~ F:FIC que a usará nas despesas do Coral. 

Artigo 20º- O Coral manterá um curso de teoria musical e técnica ..._ 

vocal, que deverá ser frequentado pelos cantores que 

não tiverem o necessário conhecimento dessas matéri-

as .• 

.Arti_g_g_ 21º- Os presentes estatutos entrarão em vigor na data de 

sua aprovação pela Assembléia Geral e poderão ser mo 

dificados em qualquer -tempo~ no seu todo ou em parte, 

:mediante projeto diecutido e aprovado também pela 1\s 

sernbléia Geral. 

================================================================ 

Aprovado pela Assembléia Geral realizada em 31 de março_ de 19731 
conforme ata lavrada em livro próprio à.s fls. 1 e seguintes. 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

J: A R E C E R ..... -- - ... _ 
.. 

A C$missã• de Justiça e Re~açã•, e 

i1iã• c•njunt:a. parQ. apreciar • Pr&jete de Lei n2.-;;::3...,.....,"""""'"'-'.-;·,, 
, 1 "" t e pe a sua aprov~ç~• ~1 ce~• se achar redigid•, j stifi -
c:mcle ser tl referid• J?:rejet• d.a nai()r impertw1cia para a / 

celetividade, be~ c•~e vir ao enc@ntrs ãa C•mieeiG que • / 

subscreve. 

Iv1Efü:BHOS :-

ZM. 

Slil.a d.as 

Em., IJ de de l 975 



Aprovad0 ez11 i ~l . 
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27/75 

21 de outubro de 1 975 

Exmo. Senhor. 

Cumpre-me, como Presidente desta Egrégia Câm~ 

ra Municipal de Vereadores, fazer chegQr às m~os de V. Exlii.. 

~ Cópia da Lei n2 2 795, de autorilii. do Vereador Jur~dyr / 

Guimarlii.es, -aprovada por esta Casa de Leis, em sua Última re,S/ 
nião ordinária do dia 2~ de outubro de 1 975. 

Sendo s-é parliii. o momento Qpresso-me em aprese.!! / 

tliii.r ;;g,s minhas, 

Cordiais Saudações 

·- ;.;..·-···' 

PRESIDENTE 

Exmo. Sr. 
Dr. Paulo Stefenoni. 
DD. Prefeito Municipal de Colatinao 

Nesta: 

LFM. 
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LEI Nl2 _ 2 7~ 

CONSIDEP..A DE UTILIDADE PÔ13LICA O "CORAL 

GLÔRIA 11 DA FACULD.!illE DE FILOSOFIA, CI~ / 

CIAS E LETRAS DE COLATINA. : 

A Câmara Municipal de Cola.tina, do Est~.do 

do Espírito S:;i.nto, us~do de atribuições legais, 

D E C R E T A: ---------
Artigo 12)- ~ considerado de utilidade pública o CORAL GL.Q/ 

RIA, da Faculdade de Filosofia, Ciências e L~ / 
tras de Col~tin~. 

Artigo 22)- Esta Lei entrar@ em vigor na d~ta da sua pÚblic~ 
ção, revoga~asr. as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

CM/IARA MUNICIPAL DE GOL.A.TINA, 20 DE OUTUBRO 1975. 

PRISIDENTE = 

REGISTRADA E PúBLICADA N/ SECRETARIA NESTA DATA 

= SE.CllliTÁRIO = 


